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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 2 (dois) de agosto de 2022, 
na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve lugar a 
vigésima sétima Sessão Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os Exmos. Srs. 
Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Presidente), JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o 
Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA, 
representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora ANA CRISTINA SOARES 
DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves 
Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a 
Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os 
quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos 
citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.   1 - Apelação Cível Nº 
0000664-41.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Maria Zulita de Meneses. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). 
Dr(a). Advogado(a) Lorena Pitanga Varjão (OAB: 34.700/BA)  dispensou a leitura do relatório e 
procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte apelada. Após, a Exma. Sra. Desa. 
Relatora, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0182303-
10.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Construtora Lira Coutinho Ltda. Apelada: Patrícia Pereira Alencar. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). Dr(a). 

Advogado(a) Marília Francelino Alcântara (OAB: 46.897/CE) dispensou a leitura do relatório e 

procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte apelante. Após, a Exma. Sra. Desa. 
Relatora, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0000735-
85.2014.8.06.0200 (D) – Solonópole.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: 
Thiago Machado Colares. Apte/Apdo: Mastercard Brasil Soluçoes de Pagamento Ltda. Apelado: 
Catral Refrigeração e Eletrodomésticos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). Dr(a). Advogado(a) 

Danielle Germano de Andrade - (OAB: 53.833/PE)  dispensou a leitura do relatório e procedeu a 

realização de sustentação oral em nome da parte ré Mastercard Brasil Soluçoes de Pagamento 
Ltda. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 
0513040-64.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA COM 



SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Francisca Rodrigues da Rocha. Apelado: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). Dr(a). Defensora Pública Ana Cristina 

Soares de Alencar dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em 

nome da parte apelante. Na sequência, o (a) Ilmo(a). Dr(a). Advogado(a) Rafael Freire de Arruda - 

(OAB: 14.403/CE) também dispensou a leitura do relat ó rio e procedeu a realização de 

sustentação oral em nome da parte apelada. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0164682-68.2016.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: E. N. D. Apelada: M. I. C. P. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0051148-
18.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Leila Furtado Lopes. Apelada: Maria Francione Gomes Furtado. Apelado: Aldeci Furtado 
Lopes. Apelado: Natanael Campos Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação 
Cível Nº 0050914-83.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apte/Apdo: Rosa Ferreira dos Santos. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
recursos para no mérito, negar provimento ao recurso do Banco e dar parcial provimento ao 
recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0157622-10.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: João Salles de Freitas. Apelado: Viação Urbana Ltda. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0000066-
54.2004.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Itaú Seguros S/A. Apelante: Phenix Seguradora S/A. Apelante: Unibanco Aig Seguros 
S/A. Apelada: Tania Maria de Souza Lira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0155807-75.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. 
Embargado: Francisco José Sampaio Leite. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 



provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - 
Apelação Cível Nº 0138618-84.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Apelante: Félix Vieira Neto. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
12 - Apelação Cível Nº 0216725-16.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Apelante: J. S. M. Apelada: M. N. M. dos A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 
0633067-62.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Itaucard 
S/A. Apelado: Adauto Gouveia Motta Júnior. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação 
Cível Nº 0266695-09.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Philco Eletrônicos S/A. Apelado: Companhia 
Brasileira de Distribuição. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".  15 - Apelação Cível 
Nº 0793082-05.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Glória Maria 
Apolonio da Silva Diniz da Rocha. Apelante: Marcondes Diniz da Rocha. Apelado: Carlos Ernesto 
Correia Faustino. Apelada: Josefa Carmem Faustino Gentil. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0544876-21.2012.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Apelante: Leiziene Marques Brandão. Apelado: Gerardo Júnior Brandão de Souza. 
Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 0006318-74.2019.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Elisiane Agapto de Melo. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0082720-
04.2008.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: França da Silva. Apelado: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 



BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 
0005037-23.2019.8.06.0091 (D) - Iguatu(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Benjamim Pereira 
dos Santos Neto. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 20 - Agravo Interno Cível Nº 0008297-
48.2011.8.06.0137/50000 (D) - Pacatuba(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Maria Lúcia 
Clementino Silva. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Agravo de 
Instrumento Nº 0620787-90.2022.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Unimed de Sobral - 
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Agravada: Georgina Régia Arcanjo Vicente da Frota. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Agravo de Instrumento Nº 0622285-
27.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: CABEC - Caixa de Previdência Privada BEC. 
Agravado: José Rubens Fernandes Duarte. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - 
Apelação Cível Nº 0051359-88.2020.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Marta 
Rubia de Lima Brito. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, dar-lhes parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - 
Apelação Cível Nº 0173668-06.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: SCG Comércio de 
Alimentos Ltda – EPP. Apelado: Topema Cozinhas Profissionais, Indústria e Comércio Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0016497-
37.2016.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Márcia Valeria Bezerra Pinheiro Vieira. 
Apelado: Eletromil - Comércio de Utilidades do Lar Ltda – ME. Apelado: Rafael Menezes Nogueira. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0053540-
98.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: SV Comércio de Material Elétrico Ltda. Apelado: 



Engenho São Francisco Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0116647-
77.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Pedro Pereira de Sales Neto. Apte/Apdo: ADM 
Pontual Imobiliária e Condominial EIRELI. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, negar-lhes 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - 
Apelação Cível Nº 0000621-64.2019.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: Juarez Pereira da Silva. 
Apelante: Luiz Guilherme Lopes da Silva. Apelado: Cleodon Lemos Rabelo. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 29 - Apelação Cível Nº 0051159-26.2020.8.06.0167 (D) – Sobral. 
Apelante: W. H. P., M. Repr. Legal: K. D. H. P. Apelado: M. C. P. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
30 - Apelação Cível Nº 0163933-17.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Joelma 
Rocha Linhares. Apelado: Sendas Distribuidora S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - 
Apelação Cível Nº 0153492-06.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: MD CE Castelão 
Construções SPE Ltda. Apelado: José Ricardo de Brito Torres. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 32 - Apelação Cível Nº 0000124-05.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Antônio 
Soares Mota. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0629246-57.2017.8.06.0000/50000 (D) – Aracoiaba. Embargante: Maria Célia Sobrinho da Silva. 
Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 34 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0629246-57.2017.8.06.0000/50001 (D) – Aracoiaba. Embargante: Banco do 
Brasil S/A. Embargada: Maria Célia Sobrinho da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO 



LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 35 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000298-67.2018.8.06.0147/50000 (D) - 
Senador Pompeu. Embargante: Barbara de Lucena Nogueira. Embargado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0545648-81.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco 
Alberto de Lucena Rabello. Embargado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não 
Padronizados NPL II. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 37 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0178272-54.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Rita de 
Cassia Almeida Freixedelo. Embargado: Banco Itaú S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 38 - Embargos de Declaração Cível Nº 0005549-29.2014.8.06.0140/50001 (D) – 
Paracuru. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Joelina Freires de Queiroz. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 39 - Agravo de Instrumento Nº 0629865-45.2021.8.06.0000 (D) – Caucaia. 
Agravante: GE Global Hotéis e Serviços do Brasil Ltda. Agravado: Itaca Hotéis Ltda. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 40 - Agravo de Instrumento Nº 0622894-10.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: MRV Engenharia e Participações S/A. Agravada: Maria do Carmo Maia Nogueira. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 41 - Agravo de Instrumento Nº 0622174-
43.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: M. V. S. da S. Agravada: C. V. F. S. Repr. Legal: E. 
F. N. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 42 - Agravo de Instrumento Nº 0639288-



29.2021.8.06.0000 (D) - Várzea Alegre. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Antônia 
Feitosa Bitu. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0630939-
37.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: I. M. S. Agravada: V. F. S. Repr. Legal: L. F. M. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo Interno Cível Nº 0621355-
77.2020.8.06.0000/50000 (D) – Aquiraz. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravado: 
Machidovel Trigueiro Filho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo Interno 
Cível Nº 0626067-47.2019.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. Agravante: Bitten Máquinas e 
Manutenção Industrial Ltda. ME. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação 
Cível Nº 0135364-84.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raiane dos Santos Freitas. 
Apelante: Ítalo Santos Freitas. Repr. Legal: Margareth Gaspar dos Santos. Apelado: Companhia 
Mutual de Seguros Ltda. Apelado: Wb Locação de Veículos Ltda. Apelada: Renata Leite da Silva 
Freire. Apelado: Fernando José da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 
0006775-58.2015.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Francisco Inácio Vaz de Sousa. Apelado: E M 
do Nascimento de Souza – ME. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 
0165939-94.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: P. V. de L. A. Apelante: T. de L. A. Apelado: 
M. A. F. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer parcialmente do recurso, para no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação 
Cível Nº 0144163-72.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: ABC dos Extintores Comércio e 
Manutenção de Materiais Contra Incêndios Ltda. Apelante: Ricardo Anaxagoras Bernado Durão. 
Apelante: Mágila Hellen Pereira. Apelado: Banco Itaú S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0172529-19.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Zaytecbrasil Serviços de Pesquisa Ltda – EPP. Apelante: Maria do Carmo Sousa da Silva. 
Apelante: Norma de Oliveira Silva. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0203330-54.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: CICRAC –Comércio e Indústria de Cereais e 
Rações Carneiro Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação 
Cível Nº 0010650-87.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Antônio Carlito de Melo. Apelado: 
Banco Votarantim S.A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0235730-48.2020.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: KM Serviços e Locações e Terraplanagem Eireli. Apelado: Companhia 
Industrial de Cimento Apodi. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 
0184938-95.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Md Ce Henrique Rabelo Construções Ltda. 
Apelado: Rogério Nobre Façanha. Apelada: Laélia Firmino Façanha. Julgadores: Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0015852-63.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Paul 
Symon Braz Moura Lopes. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 
0111532-70.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Apelado: EJMJ Comércio de Carnes Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 
0050292-03.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Maria Regina Martins. Apte/Apdo: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 



relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar parcial provimento ao 
recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte promovida, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 
0046971-42.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Estefânia Camurça Barbosa Pontes. 
Apelado: José Newton Padilha Brandão. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 
0113924-51.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Apte/Apdo: Abelardo Gadelha Rocha Neto. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar parcial provimento ao 
recurso da parte autora, bem como, para negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 
0203775-72.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisca Gerlânia Lemos Silveira. 
Apelado: MRV Magis III SPE Incorporadora Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação 
Cível Nº 0045725-50.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: MD Colonial Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. Apte/Apdo: Hirtônio Aguiar de Andrade. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar 
provimento ao recurso da parte autora, bem como, para negar provimento ao recurso da 
promovida, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 62 
- Apelação Cível Nº 0257266-18.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco Volkswagen 
S/A. Apte/Apdo: Marcelo Santana Moraes. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar-lhes provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação 
Cível Nº 0912684-96.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará 
– ENEL. Apelado: Associação das Entidades Usuária de Canal de Tv Comunitária. Repr. Legal: 
Francisco Renato Alves Pessoa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 
0158377-63.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Damião Ermelo Carvalho da Silva. 
Apte/Apdo: Avante.com.vc Soluções e Participações S.A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar 
parcial provimento ao recurso da autora, bem como, para negar provimento ao recurso da parte ré, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação 



Cível Nº 0009720-34.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Joal Participações S/A. Apelado: 
Tim Nordeste S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 66 - Agravo de Instrumento Nº 0620976-
68.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Agravada: Zélia Marques Lima. Repr. Legal: Rodrigo Feitosa Leitão Lima. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 67 - Agravo de Instrumento Nº 0625269-81.2022.8.06.0000 (D) – Maracanaú. 
Agravante: B. C. M. Agravada: I. D. P. C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Agravo de 
Instrumento Nº 0628032-55.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Paula Andréa Cavalcante da Frota. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 69 - Agravo de Instrumento Nº 0628444-83.2022.8.06.0000 (D) – Sobral. 
Agravante: Ilca Maria Silvia Cantanhede. Agravante: Ilca Maria Silva Cantanhede. Agravante: 
Francisco Eudes Bispo da Silva. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
70 - Agravo de Instrumento Nº 0622845-03.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: José 
Lima de Carvalho Rocha. Agravado: Roberto de Carvalho Rocha Filho. Agravada: Maria Teresa 
Lima de Carvalho Rocha. Agravado: Rafael Lima de Carvalho Rocha. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
71 - Agravo de Instrumento Nº 0622848-55.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: David 
Lima de Carvalho Rocha. Agravado: Roberto de Carvalho Rocha Filho. Agravada: Maria Teresa 
Lima de Carvalho Rocha. Agravado: Rafael Lima de Carvalho Rocha. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
72 - Agravo de Instrumento Nº 0628813-77.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco 
Honda S/A. Agravado: Francisco Joanatan Silva de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
73 - Agravo Interno Cível Nº 0634715-79.2020.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Carlos Frederico Erthal Botelho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Agravo Interno 
Cível Nº 0638220-78.2020.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Leila Maria Araújo 
Tabosa. Agravado: José Waltercir de Araújo. Agravada: Cleide Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
75 - Apelação Cível Nº 0064244-39.2016.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Ricardo Alencar de 
Almeida Brandão. Apelado: Wai Wai Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0190009-15.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Movelaria Maranata Ltda EPP. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o presente recurso, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível 
Nº 0028857-56.2017.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Centro de Tecnologia e Educação 
Castelo Branco. Apelada: Carla Magda Barreira do Nascimento. Apelada: Juliana Maria Costa de 
Sousa. Apelada: Juliana Maria de Oliveira Maciel Rocha. Apelada: Luzirene Lemos Barreto. 
Apelada: Maria Angelita Duarte Pessoa Lemos. Apelada: Maria Eunice Bandeira de Souza. 
Apelada: Thateane Silveira Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 
0003902-10.2018.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Rogério Rolim 
Ricarte Júnior. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0008858-
63.2017.8.06.0169 (D) - Tabuleiro do Norte. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A. Apelado: Jardel Juvino de Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
80 - Apelação Cível Nº 0050060-62.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Isabel Cristina Sousa 
Barros. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 



ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0121600-16.2018.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Edson Barreto Costa. Apelado: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0000907-
81.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 
Pedro Fernando de Vasconcelos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 
0000854-24.2004.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Apelado: Raimunda Zuila Moreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 
0195612-06.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marítima Seguros S/A. Apelado: Genival 
da Silva Patricia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Diversos- 1.1. PROCESSO ADIADO: 
Apelação Cível Nº 0178836-33.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza 1.2. PROCESSOS RETIRADOS 
DE PAUTA: Apelação Cível Nº 0006750-70.2011.8.06.0137 (D) – Pacatuba; Agravo de 
Instrumento Nº 0621890-69.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0420544-
50.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0181118-39.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 
Agravo de Instrumento Nº 0634383-78.2021.8.06.0000 (D) – Crato; Apelação Cível Nº 0135639-
28.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0435450-
94.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 1.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE 
SUETENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: Apelação 
Cível 0164682-68.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza – O (a) Ilmo (a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) 
Rafaela Pinheiro Barbosa Pinto (OAB: 24871/CE)  dispensou a realização de sustentação oral na 
qualidade de representante da parte apelada; Apelação Cível 0051148-18.2021.8.06.0084 (D) - 
Guaraciaba do Norte - O (a) Ilmo (a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Ronkaly Antônio Rodrigues Paiva 
(OAB: 20.195/CE)  dispensou a realização de sustentação oral na qualidade de representante da 
parte apelante; Apelação Cível 0050914-83.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas - O (a) Ilmo (a). 
Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Tales Levi Santana de Morais (OAB: 41842/CE)  não se manifestou 
quando convocado à tribuna, sendo considerado ausente; Apelação Cível 0157622-
10.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza  - O (a) Ilmo (a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Rafael Freire de 
Arruda - (OAB: 14.403/CE) dispensou a realização de sustentação oral na qualidade de 
representante da parte apelada; Apelação Cível 0000066-54.2004.8.06.0112 (D) - Juazeiro do 
Norte - O (a) Ilmo (a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Leticia Almeida Ferreira (OAB: 47.308/GO) não 
se manifestou quando convocada à tribuna, sendo considerada ausente; 1.4. PEDIDO DE VISTA: 
Apelação Cível 0016047-76.2018.8.06.0163 (D) - São Benedito - Após anunciado o julgamento 
dos autos em epígrafe, com a palavra, manifestou-se o Ilmo. Sr. Dr. Advogado Rafael Freire de 
Arruda (OABCE 14.403) dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de 
sustentação oral em nome da parte apelante. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. Relator José 



Evandro Nogueira Lima Filho proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento. Ato contínuo, com a palavra, o í. Des. Francisco Bezerra Cavalcante, 
pedindo vênias ao Nobre Relator, manifestou ponderações ao voto lançado em função dos 
aspectos pontuados na defesa oral realizada pelo Patrono Orador. Diante dos debates, o Ilustre 
Des. Rel. José Evandro Nogueira Lima Filho pediu vista dos autos para melhor reexame da 
matéria. Vista concedida pela Exma. Sra. Desa. Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães. 
Adiado o julgamento e intimadas as partes e advogados presentes nesta Sessão Ordinária.1.5. 
OUTROS ASSUNTOS: 1.5.1. A Exma. Sra. Desa. Presidente Maria do Livramento Alves 
Magalhães saudou os eminentes Pares pelo julgamento de 84 (oitenta e quatro) processos em 
2h30min (duas e trinta minutos) de sessão, ainda que com a ocorrência de seis sustentações 
orais. 1.5.2. O Exmo. Sr. Des. Francisco Bezerra Cavalcante manifestou-se em sessão proferindo 
votos de louvor direcionados à Exma. Sra. Desa. Presidente do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará Maria Nailde Pinheiro Nogueira em razão de sua posse como membro da 
Academia Aurorense de Letras e Artes (AALA). Acostaram-se aos votos, os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Maria do Livramento Alves Magalhães (Presidente) e José Evandro 
Nogueira Lima Filho, bem como, as representantes do Ministério Público e Defensoria Pública de 
Segundo Grau, as Ilmas. Sras. Dras. Suzanne Pompeu Sampaio Saraiva e Ana Cristina Soares de 
Alencar. 1.5.3. O Exmo. Sr. Des. Francisco Bezerra Cavalcante manifestou-se em sessão 
proferindo votos de condolências direcionados à Exma. Sra. Desa. Presidente do egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará Maria Nailde Pinheiro Nogueira em razão do falecimento dos Ilmos. 
Srs. Cidadãos Aurorenses Cícero Cristino Batista Lins, Juscelio Justino de Oliveira e José 
Waldemir Dias Brasileiro,  todos vítimas do trágico acidente ocorrido aos 23 (vinte e três) dias de 
julho do ano corrente em Caririaçu-CE. Acostaram-se aos votos, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria do Livramento Alves Magalhães (Presidente) e José Evandro Nogueira 
Lima Filho, bem como, as representantes do Ministério Público e Defensoria Pública de Segundo 
Grau, as Ilmas. Sras. Dras. Suzanne Pompeu Sampaio Saraiva e Ana Cristina Soares de Alencar. 
TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do 
que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 
02 (dois) de agosto de 2022. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, 
Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará. 
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